EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº 9

Substitua-se a redação do art.23, pela seguinte:

“Art. 23 O Inspetor Escolar e o Supervisor Educacional, que exercer suas funções na zona rural, serão lotados na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA

Vereador PT

